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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90006/2024
(Processo Administrativo n.° 00193.000160/2024-14)

 
Torna-se público que o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins (CAU/TO), por meio do setor de Compras e

Contratos, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da
Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 , da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de
2023, e demais normas aplicáveis.

 
 
Data da sessão: 11/10/2024
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: www.gov.br/compras
Critério de Julgamento: menor preço
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação,
de empresa especializada em serviços terceirizados e con nuados de limpeza, conservação e higienização com
dedicação exclusiva de mão de obra de 20h semanais, em áreas internas e externas, da sede do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Tocan ns – CAU/TO, com fornecimento de material, equipamentos e nos termos,
condições e exigências estabelecidas no instrumento;

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do
Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
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2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a ) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

d ) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e ) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ,
concorrendo entre si;

f ) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º
da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na
forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o
preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será
aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 .

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição ;

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico , sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 2,5% (dois virgula cinco por cento) .

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.
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5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior
desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o
envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5 . 4 . 3 . Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº
3/2018, art. 29, caput)

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art.
29, §2º).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos ;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração ;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ão da proposta. A planilha poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
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5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de recolhimento de impostos e
contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso
de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,
constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos .
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados

para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº
67, de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6 .5 . Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de

menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a

nova data e horário para a sua continuidade.
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a

proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato OU aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133,
de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a ) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,  quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b ) Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c ) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

8.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157)

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

8.9. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.10. as peculiaridades do caso concreto;

8.11. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.12. os danos que dela provierem para o Contratante;

Aviso Dispensa Licitação 0362869         SEI 00193.000160/2024-14 / pg. 7

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%25C2%25A71


8.13. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

8.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 , serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
na referida Lei (art. 159).

8.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161).

8.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração
poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso
de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência

 

Palmas, 08 de outubro de 2024.

 
Matozalém Sousa Santana

Presidente CAU/TO
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Termo de Referência

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços terceirizados e con nuados de limpeza, conservação e

higienização com dedicação exclusiva de mão de obra de 20h semanais, em áreas internas e externas, da sede do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Tocan ns – CAU/TO, com fornecimento de material e equipamentos, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
 

ITEM DESCRIÇÃO
Unidade de

Medida
Qtd. CATSER

Valor Estimado por
Funcionário

Valor Total Anual
Estimado

1

Serviços de
conservação e limpeza
com fornecimento de
material

Posto de Serviço 1 25194 R$ 3.518,875 R$ 42.226,50

 
1.2. O serviço, objeto desta contratação, é caracterizado como comum, a ser contratado mediante licitação dispensa eletrônica,

tendo em vista que os seus padrões de desempenho e qualidade podem ser obje vamente definidos por meio de
especificações usuais de mercado, conforme definido no artigo 6º da Lei 14.133, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan ta vos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;

4.1.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

4.1.3. Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água;

4.1.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;
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4.1.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação;

4.1.6. Usar produtos de limpeza e conservação de super cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;

4.1.7. A CONTRATADA deverá fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o desperdício de água tratada e
mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a
redução do consumo.

4.1.8. O preposto deve atuar como facilitador das mudanças de comportamento dos funcionários da CONTRATADA.

4.1.9. A CONTRATADA deverá fazer uso racional de energia elétrica e manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de
produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

4.1.10. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, filtros e
recipientes dos aspiradores de pó.

4.1.11. Repassar a seus funcionários todas as orientações referentes à redução do consumo de energia.

4.1.12. A CONTRATADA deverá separar e entregar à CONTRATANTE as pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham
em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, como também as lâmpadas fluorescentes, de vapor
de sódio e mercúrio e de luz mista, conforme a Lei Federal nº 12.305/2010, de 02 de agosto de 2010, Resolução
CONAMA nº 401, de 04 de novembro de 2008 e Resolução CONAMA nº 340, de 25 de setembro de 2003 e alterações.

4.1.13. No que diz respeito à utilização de saneantes domissanitários, a CONTRATADA deverá:
a) U lizar ou manipular os produtos obedecendo as classificações e especificações determinadas pela legislação

da ANVISA, bem como pelas demais legislações pertinentes;
b) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis;
c) U lizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços deverá observar regra basilar

de menor toxidade, livre de corantes e redução drástica de hipoclorito de sódio;
d ) Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações ambientais por estes

realizadas;
e ) Apresentar à contratante, sempre que solicitado, a composição química dos produtos, para análise e

precauções com possíveis ocorrências que possam surgir com empregados da contratada, ou com terceiros.
Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
Garantia da contratação
4.3. Será exigida a garan a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e

condições descritas nas cláusulas do contrato.
4.4. Em caso opção pelo seguro-garan a, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da

licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.
4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
 

Vistoria
4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 13h horas às 18h.

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente iden ficado,
apresentando documento de iden dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.
 

Sede Regional
4.12. A CONTRATADA deverá apresentar declaração que possui ou instalará sede na cidade de Palmas/TO, ou na Região

Metropolitana, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a par r do início da vigência do contrato
em cumprimento ao tem 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017. A prerroga va exercida pela CONTRATANTE de se
exigir que a CONTRATADA tenha sede na Região de Palmas tem por objetivo:

4.12.1. Garan r que a CONTRATADA realize todos os procedimentos per nentes à seleção, treinamento, admissão, subs tuição
e demissão dos funcionários em espaço adequado, de tal forma que seja possível aos funcionários terem a tranquilidade
de saberem qual a localização da empresa na Região de Palmas, o que não seria possível se o escritório fosse em outra
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região ou Estado;
4.12.2. Proporcionar agilidade na capacidade operacional da CONTRATADA para receber e solucionar as demandas da

CONTRATANTE;
4.12.3. Armazenar os insumos, caso necessário, afim de tornar a logística de entrega de material mais eficiente.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Os serviços de limpeza e conservação terão início após a assinatura do termo de contrato,
em até 05 (cinco) dias úteis;

5.1.2. Os funcionários da CONTRATADA, designados a prestar os serviços deverão:
a) Tratar a todos com cordialidade, discrição e presteza;
b) Cumprir prontamente as tarefas atribuídas e solicitadas;
c) Cumprir rigorosamente os horários, respeitando as determinações quanto ao horário de entrada, saída e intervalos;
d ) Permanecer no local de trabalho durante todo o horário de expediente que lhe for determinado, salvo mo vo de

força maior devidamente jus ficado ou quando autorizado pelo responsável da CONTRATADA, desde que em prévia
comunicação e autorização do CAU/TO, que exigirá a imediata subs tuição do prestador do serviço no prazo máximo
de 02 (duas) horas;

e) Manter-se devidamente uniformizados e identificados por crachá com fotografia atual e dados documentais;
f ) Manter sigilo sobre informações que por qualquer meio venham a ter acesso, referentes ao CAU/TO, presidente,

conselheiros, profissionais, colaboradores ou quaisquer outros que pela sua natureza não devam ser divulgadas. Em
caso de descumprimento do sigilo de informações, o CAU/TO procederá à análise e ações cabíveis, sem prejuízo das
sanções na esfera administrativa, penal e cível;
 

5.1.3. SÃO EXPRESSAMENTE PROIBIDOS:
5.1.3.1. A u lização de lavatórios localizados nos sanitários e nas cozinhas da sede do CAU/TO para lavar panos de limpeza ou

outros materiais, sendo obrigatório o uso de baldes ou dos tanques das áreas de serviço;
5.1.3.2. A u lização de vasos sanitários e pias localizados nos sanitários e nas cozinhas da sede do CAU/TO para jogar a água

que foi utilizada para limpeza, devendo esta ser descartada nos tanques das áreas de serviço;
5.1.3.3. A desconexão dos sifões e engates das pias dos banheiros para encher baldes com água;
5.1.3.4. Utilizar produtos inadequados para efetuar qualquer tipo de conservação, limpeza e higienização;

 
5.1.4. CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1.4.1. Dos serviços a serem realizados diariamente (entende-se como diariamente os serviços que serão realizados a cada
dia trabalhado):

a) Remover, com pano úmido, o pó sobre as mesas, bancadas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos
das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos/eletrônicos, ex ntores de incêndio,
entre outros;
b) Efetuar a limpeza dos bancos externos da sede do CAU/TO;
c) Passar pano umedecido em álcool nos telefones;
d) Remover o pó, com pano seco, dos computadores, monitores, impressoras, aparelhos de TV;
e) Varrer e passar pano úmido nos pisos, retirando as manchas;
f) Proceder à lavagem de copos, talheres, pratos, xícaras, bandejas e outros utensílios e equipamentos, sempre que for
necessário ou determinado;
g) Efetuar a limpeza com saneantes domissanitários os pisos e louças dos sanitários, das áreas das copas e áreas de
serviço, no mínimo duas vezes ao dia;
h) Proceder à lavagem dos sanitários, incluindo a lavagem das louças sanitárias, assentos, espelhos, granitos, paredes,
registros, sifões e utensílios de metal e inox, no mínimo duas vezes ao dia. Os banheiros deverão ser man dos durante
todo o período em condições higiênicas adequadas ao uso;
i) Lavar os tapetes dos sanitários;
j) Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, sempre que necessário;
k) Regar os gramados, plantas e jardins internos e externos;
l) Efetuar a limpeza dos vidros e puxadores de inox da área da recepção do CAU/TO, retirando manchas e poeira;
m) Re rar o lixo das áreas internas e externas, no mínimo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plás cos e fazer
a remoção para local indicado pela GE;
n) Retirar o lixo dos sanitários sempre que necessário;
o) Lavar as lixeiras quando necessário e/ou solicitado;
p) Proceder com a reciclagem/des nação adequada dos resíduos gerados nas a vidades de conservação, limpeza e
higienização, inclusive coleta seletiva, desde que solicitado;
q) Caso haja necessidade de determinado serviço, listados ou não nos itens precedentes, deverá o prestador dos serviços
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atender prontamente;
r) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária;
t) Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), sendo os EPIs fornecidos sempre pela CONTRATADA, como máscara,
luvas e calçados, quando da execução dos serviços;
u) Zelar pelos equipamentos, objetos e materiais disponibilizados para execução dos serviços.
 

5.1.4.2. Dos serviços a serem prestados semanalmente (entende-se como semanalmente os serviços que devem ser prestados
uma vez a cada semana de serviço prestado. O dia será definido pela Gerência Executiva):

a) Efetuar a limpeza atrás e embaixo dos móveis, armários, arquivos e prateleiras que possam ser removíveis;
b) Efetuar a limpeza das fechaduras, puxadores, portas, marcos, alisares, rodapés, tomadas e interruptores;
c) Efetuar a limpeza de todos os vidros da sede do CAU/TO, compreendendo: janelas, básculas, portões, divisórias, portas,
entre outros;
d) Efetuar as limpezas, das forrações de couro, acolchoados ou materiais assemelhados em assentos e poltronas;
e) Retirar o pó e resíduos, com pano seco, dos quadros, painéis e suportes em geral;
f) Lavar as lixeiras e coletores de lixo das áreas externas, quando necessário;
g) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal;
h) Proceder revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante a semana e prontamente providenciar os devidos
reparos.
 

5.1.4.3. Dos serviços a serem prestados quinzenalmente (entende-se como quinzenalmente os serviços que devem ser
prestados uma vez a cada quinze dias de serviços prestados):

a) Efetuar a limpeza das grades das janelas e portas;
b) Lavar os filtros dos aparelhos de ar-condicionado.
 

5.1.4.4. Dos serviços a serem prestados mensalmente (entende-se como mensalmente os serviços que devem ser prestados
uma vez a cada mês de serviços prestados):

a) Efetuar a limpeza de todas as luminárias;
b) Vasculhar tetos e paredes para remoção de insetos e impurezas;
c) Remover manchas de todas as paredes de alvenaria, ou quando necessário;
d) Efetuar a limpeza das cortinas, painéis e persianas com produtos adequados, sempre que solicitado;
e) Efetuar limpeza e degelo das geladeiras e frigobares;
f) Efetuar a limpeza e organização dos armários das cozinhas;
g) Efetuar a limpeza e desobstrução dos ralos;
h) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês;
i) Os serviços de limpeza e conservação, serão executados por profissionais capacitados que desenvolverão as tarefas
acima mencionadas;
j) Os serviços especificados neste instrumento não excluem outros similares que porventura se façam necessários para
boa execução das tarefas ora licitadas
 

5.1.4.5. Dos serviços a serem prestados eventualmente:
a) Carregar móveis/equipamentos/objetos de um local para outro, dentro das dependências do Conselho, sempre que
necessário;
b) Realizar qualquer tipo de serviço relacionado ao objeto deste Termo de Referência, mesmo que não especificado;
c) Informar, imediatamente, a GE a ocorrência de qualquer problema ou situação adversa na realização dos serviços
 

 
Local da prestação dos serviços

5.2. Nova Sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins – CAU/TO;
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário a ser pactuado entre as partes após a contratação, que será entre as 8h as

18h30.
 

Materiais a serem disponibilizados
5.4. A relação dos materiais e equipamentos a serem disponibilizados e seus quan ta vos encontram-se em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5. O quan ta vo de profissionais necessários para a execução dos serviços foi apurado levando-se em consideração os índices

de produ vidade mínima da mão de obra definidos pela Administração que consideram a frequência e peculiaridades das
áreas a serem limpas, conforme orientações da Instrução Norma va SEGES/MPGD nº 05/2017 e contratações anteriores do
CAU/TO.
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ÁREA INTERNA

Térreo Área demandada (m²)

Produtividade (m²),

Item 3, Anexo 3.1 IN

5/2017

Frequência
Quantidade de

serventes

Recepção 28,25 400 Diária 0,0706

Presidência 14,5 400 Diária 0,0363

Depósito 7,8 750 Diária 0,0104

Fiscalização 44 400 Diária 0,1100

Plenária 37,62 400 Diária 0,0941

Copa 7,27 400 Diária 0,0182

Circulação 3,21 500 Diária 0,0064

Área de Serviço (DML) 1,84 400 Diária 0,0046

Banheiro PCD 2,56 100 2x Diária 0,0512

Banheiro 1 1,82 100 2x Diária 0,0364

Banheiro 2 1,82 100 2x Diária 0,0364

Janelas de vidro 15 400 2x Diária 0,0750

Portas de Vidro 32 400 2x Diária 0,1600

ÁREA EXTERNA

Considerar-se-á área externa aquela não edificada, mas integrante do imóvel.

Térreo Área demandada (m²)

Produtividade (m²),

Item 3, Anexo 3.1 IN

5/2017

Frequência
Quantidade de

serventes

Pátios e áreas verdes 36,00 900 2x Diária 0,0800

Pisos pavimentados

adjacentes/contíguos às

edificações
0,00 900 x 0,0000

Varrição de passeios e

arruamentos
0,00 3000 x 0,0000

Coleta de detritos em pátios,

áreas verdes e estacionamento
0,00 50.000 x 0,0000

ESQUADRIAS EXTERNAS

Térreo Área demandada (m²)

Produtividade (m²),

Item 3, Anexo 3.1 IN

5/2017

Frequência
Quantidade de

serventes

Face externa com exposição a

situação de risco
0,00 65 x 0,0000

Face externa sem exposição a

situação de risco
0,00 150 x 0,0000

Face interna 47,00 150 Semanal 0,0895

FACHADAS ENVIDRAÇADAS

Considerar-se-á a limpeza de fachadas envidraçadas, externamente, somente para aquelas cujo acesso para limpeza

exija equipamento especial, cabendo ao dirigente do órgão/entidade decidir quanto a oportunidade e conveniência

desta contratação.

Térreo Área demandada (m²)

Produtividade (m²),

Item 3, Anexo 3.1 IN

5/2017

Frequência
Quantidade de

serventes

Fachadas envidraçadas 0,00 65 x 0,0000

Totais serventes 0,8790

Observação: O Anexo VI-B, Item3, da IN 5/2017 traz a produ vidade para o servente de 8h diárias, assim, foi feito o

cálculo da produtividade proporcional com 4h diárias necessárias para o CAU/TO.

 
5.5.2. A carga horária a ser cumprida para a execução dos serviços pelos funcionários da CONTRATADA será de 20h semanais;

5.5.3. O salário que será adotado é o correspondente ao es pulado para a categoria pela Convenção Cole va em vigor na data
da apresentação da proposta;

5.5.4. Os encargos sociais deverão ser detalhados e incidirão sobre o montante da remuneração, de acordo com as alíquotas
definidas na legislação vigente;
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5.5.5. Caso ocorra necessidade de preenchimento do item “outros”, a proponente deverá discriminá-lo. A sua inclusão, sem
especificação, ensejará a desclassificação da proposta;

5.5.6. Os preços apresentados na proposta deverão ser compostos de tal maneira que representem a compensação integral pela
execução dos serviços, cobrindo todos os custos de mão-de-obra, inclusive encargos sociais, materiais, equipamentos,
acessórios de limpeza, transportes, alimentação, lucros, encargos fiscais, despesas diretas e indiretas, bem como aquelas
indispensáveis para proporcionar e manter a higiene e segurança dos trabalhadores;

5.5.7. É imprescindível o detalhamento do percentual rela vo aos encargos trabalhistas e aos impostos Municipais, Estaduais e
Federais.

Uniformes
5.6. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a a vidade a ser

desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climá cas do ano, sem qualquer repasse
do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:
5.6.1. O uniforme deverá conter a logomarca da empresa;

5.6.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE
1 Calça comprida em brim com bolsos laterais e traseiros conjunto 4
2 Camisa blusa manga curta com logomarca da empresa impressa ou bordada no bolso. par 6
3 Calçado ocupacional Fechado, de uso profissional, EVA e Solado Antiderrapante par 2
4 Par de Meias de algodão tipo soquete unidade 8

4
Crachá com dispositivo para fixação, sem chip, em PVC, nas dimensões de 54x85,6
mm, espessura de 0,76mm, em termo impressão, no padrão da empresa a ser licitada,
porém sendo a foto de identificação funcional necessariamente em 4/0 cores (colorida

unidade 1

5.6.3. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, subs tuindo-os sempre que
estiverem apertados;

5.6.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

5.6.5. A CONTRATADA deverá fornecer aos empregados alocados para a execução dos serviços, gratuitamente, os EPI’s
adequados ao risco das a vidades que es verem sendo desenvolvidas, com CA (Cer ficado de Aprovação – NR 6)
vigente, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do
trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho;

 
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en dade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
6.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.5. A Contratante poderá recusar, desde que jus ficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese

em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
6.6. As comunicações entre o órgão ou en dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.7. O órgão ou en dade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.
Rotinas de Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec vos subs tutos

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, VI);

Aviso Dispensa Licitação 0362869         SEI 00193.000160/2024-14 / pg. 14

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22


6.10. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos.

6.11. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.12. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.13. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

6.14. A contratada poderá apresentar jus fica va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.15. Na hipótese de comportamento con nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem
ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

6.16. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.

6.17. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.18. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ vidade pactuada, sem perda da qualidade
na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produ vidade efe vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n.
14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)

6.19. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de
Referência e na proposta, informando as respec vas quan dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017)

6.20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.21. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma va SEGES/MP
nº 05, de 2017, aplicável no que for per nente à contratação, por força da Instrução Norma va Seges/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.

6.22. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.23. Iden ficada qualquer inexa dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi rá no ficações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.24. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.25. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.26. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.27. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

Fiscalização Administrativa
6.28. O fiscal administra vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garan as, as glosas e a formalização de apos lamento e termos adi vos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.29. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra vo do contrato atuará tempes vamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.30. A fiscalização administra va poderá ser efe vada com base em critérios esta s cos, levando-se em consideração falhas que
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
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determinado empregado.
6.31. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

6.31.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
6.31.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação:

6.31.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de iden dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

6.31.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi dos e dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.31.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e
6.31.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do

contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema
de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

6.31.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
6.31.1.2.2. Cer dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do

domicílio ou sede do contratado;
6.31.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
6.31.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.31.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:
6.31.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;
6.31.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analí ca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como

tomador a parte contratante;
6.31.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados rela vos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda,

quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
6.31.1.3.4. Comprovantes de entrega de bene cios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre

outros), a que es ver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Cole vo de Trabalho,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

6.31.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei
ou pelo contrato.

6.31.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da ex nção ou rescisão do contrato, após o
último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

6.31.1.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.31.1.4.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
6.31.1.4.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado

dispensado;
6.31.1.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.31.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1.1
acima deverão ser apresentados.

6.31.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.31.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.31.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação
anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à
sua obtenção, rela vamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços
contratados.

6.31.5. O termo de quitação anual efe vado deverá ser firmado junto ao respec vo Sindicato dos Empregados e obedecerá
ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.31.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de
prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.31.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas
neste item.

6.31.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (OSCIPs) e as
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação
que rege as respectivas organizações.

6.31.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia auten cada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

6.31.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil
(RFB).
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6.31.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.31.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado
poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.31.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden ficar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir.

6.31.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.31.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar
o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham par cipado da execução dos
serviços objeto do contrato.

6.31.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no ficado pela Contratante para acompanhar o
pagamento das verbas mencionadas.

6.31.17. Tais pagamentos não configuram vínculo emprega cio ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer
obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

6.31.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de
todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em
sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.31.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.

6.31.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.31.21. A fiscalização administra va observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução
Norma va nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Norma va Seges/Me nº 98,
de 26 de dezembro de 2022.

6.31.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administra vo deverá verificar a
efe va realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS
do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.
 

Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador
Conta-Depósito Vinculada
6.31. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempes vo e regular dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.34. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação
per nente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores re dos
cautelarmente serão depositados junto à Jus ça do Trabalho, com o obje vo de serem u lizados exclusivamente no
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

6.35. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos
trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias,
que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços,
bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores,
nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

6.36. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao
somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá
de autorização do órgão ou en dade promotora da contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das
respectivas obrigações:
6.36.1. 13º (décimo terceiro) salário;

6.36.2. Férias e um terço constitucional de férias;

6.36.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

6.36.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

6.36.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n.
5/2017.

6.37. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido em Termo
de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e ins tuição financeira. Eventual alteração da forma de
correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.
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6.38. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam re dos por meio da conta-
depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

6.39. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou en dade contratante para u lizar os valores da conta-depósito para
o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

6.40. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações
trabalhistas e seus respec vos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela
Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que
será encaminhada à Ins tuição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos
documentos comprobatórios pela empresa.

6.41. A autorização de movimentação deverá especificar que se des na exclusivamente para o pagamento dos encargos
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

6.42. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

6.43. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respec va tular no momento do
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber,
e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários rela vos ao serviço contratado,
conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto u lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para aferição da qualidade da
prestação dos serviços.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:
7.2.1. Não produzir os resultados acordados,

7.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. Deixar de u lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u lizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento será realizada mensalmente pelo fiscal do contrato, que
avaliará de forma qualitativa os serviços, que incluíra, entre outros, os seguintes itens:
a) Assiduidade;

b) Execução dos serviços nos prazos e periodicidade previstos no contrato;

c) Higiene pessoal;

d) Pontualidade;

e) Produtividade;

f) Qualidade do serviço executado;

g) Qualidade do uniforme;

h) Relacionamento com os funcionários;

i) Tratamento dispensado ao público quando da execução do serviço;
7.4.1. Para tanto, serão quatro indicadores dis ntos (uniformes; materiais e equipamentos; funcionários; execução dos

serviços) que serão avaliados, cada um com seu respec vo peso no cômputo geral, formando a pontuação final que
será aplicada na faixa de tolerância.

 
Do recebimento
7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e administra vo, mediante

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei
nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8. O fiscal administra vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:
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7.10.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.10.2. O fiscal administra vo deverá verificar a efe va realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emi ndo relatório que será encaminhado
ao gestor do contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a úl ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da úl ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra va e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos defini vamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan dade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.17.1. Emi r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra vo e setorial, quando

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores obje vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto
nº 11.246, de 2022).

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades
que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per nentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emi r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini vo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação per nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan dade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per ne à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou defini vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí os
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) iden ficar possível razão que impeça a par cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en dade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no ficação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per nentes e necessários para garan r o recebimento de
seus créditos.

7.29. Persis ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.30. Havendo a efe va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 

Prazo de pagamento
7.31. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = / 100) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
 

Forma de Pagamento
7.33. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado.
7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re dos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa eletrônica, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO.
 
Regime de Execução
8.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário
 
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
 
Habilitação jurídica
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden ficada como empresa individual de
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responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons tu vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercan s, a cargo da Junta Comercial da respec va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federa va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato cons tu vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons tu vo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer dão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida A va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela vos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer dão nega va
ou posi va com efeito de nega va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rela vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per nente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela va à a vidade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene cios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

 
Qualificação Econômico-Financeira
8.19. Cer dão nega va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa

sica, desde que admi da a sua par cipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Norma va Seges/ME nº
116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.20. Cer dão nega va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
II);

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl mos
exercícios sociais, comprovando;
8.21.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.21.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (A vo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

8.21.3. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.21.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.21.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons tuída há
menos de 2 (dois) anos.

8.21.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped

8.21.7. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), rela va ao úl mo exercício
social; e

8.21.8. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar
justificativas.

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
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substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
 

Qualificação Técnica
8.24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação;
8.24.1. A declaração acima poderá ser subs tuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.24.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura

do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
 
Qualificação Técnico-Operacional
8.25. Comprovação de ap dão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com

o objeto desta contratação, ou com o item per nente, por meio da apresentação de cer dões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

8.26. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:
8.26.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses na prestação dos serviços, sendo aceito o

somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;
8.27. Será admi da, para fins de comprovação de quan ta vo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório de diferentes

atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

8.28. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.29. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi midade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

8.30. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a vidade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

8.31. Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamente definido pela
Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.

8.32. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emi dos por en dades estrangeiras quando acompanhados de
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.33. A apresentação de cer dões ou atestados de desempenho anterior emi do em favor de consórcio do qual tenha feito parte
será admi do, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o
tema.

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo es mado total da contratação é de R$ 42.222,50 (quarenta e dois mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta

centavos) para um período de 12 (doze) meses, sendo:
I - R$ 10.556,38 (dez mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos) para o exercício de 2024 (outubro a dezembro);
II - R$ 31.666,12 (trinta e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e doze centavos) para o exercício de 2024 (janeiro a setembro).

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas, que ocorrerão à conta dos recursos orçamentários deste conselho,
estão previstos na conta: 6.2.2.1.1.01.04.04.006 - Serviços de Apoio Administra vo e Operacional, no Centro de Custos
4.01.01 - Manter e Desenvolver as Atividades da Gerência Administrativa Financeira.

10.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

Palmas/TO, 08 de outubro de 2024.
 
 
                                                                                 Matheus Marinho Medeiros de Moura
                                                                                             Assistente Administrativo
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Priscila Pires Morais
Gerente Executiva

 
 

Aprovo esse Termo de Referência e determino, ao setor responsável, a realização dos atos necessários à contratação do objeto.
 
 

Matozalém Sousa Santana
Presidente

 
 

 

 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃOD E PREÇOS

 

 

1.1 Deverá ser elaborado uma Planilha para o serviço.

1.2 A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

1.3 Os valores dos salários serão definidos com base nos pisos salariais constantes na Convenção Cole va de Trabalho
(CCT) do sindicato da categoria no ano de 2021/2023 com abrangência territorial na cidade Palmas/TO.

 

Nº Processo: 00193.000160/2024-14

Licitação Nº:

 

DIA _____/_____ /_____, às ___:____horas

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF  

C Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo/ANO  

F Número de meses de execução contratual  

 

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade Total a contratar (em função da unidade de medida)

   

 

1. MÓDULOS

 

Mão de Obra

Mão de obra vinculada à execução contratual

Mão De Obra Vinculada à Execução Contratual
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Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  

3 Salário normativo da categoria profissional  

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual  

5 Sindicato da Categoria  

6 Data-Base da categoria (dia/ano)  

Nota 1: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

 

Módulo 1 – Composição da Remuneração

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO(*)

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário base R$

B Adicional de periculosidade R$

C Adicional de insalubridade R$

D Adicional noturno R$

E Adicional de Hora noturna reduzida R$

F Adicional de hora extra no feriado trabalhado R$

G Outros (especificar) R$

Total da Remuneração R$

 

 

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

MÓDULO 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2.1 13º (Décimo terceiro) salário, Férias e Adicional das Férias Valor (R$)

A 13º (Décimo terceiro) salário R$

B Férias R$

C Adicional das Férias R$

Total R$

 

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garan a por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.

2.2 Encargos Previdenciários e Sociais Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00% R$

B Salário Educação 2,50% R$

C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) – Risco Ambiental de Trabalho  R$

D SESI ou SESC 1,50% R$

E SENAI - SENAC 1,00% R$
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F SEBRAE 0,60% R$

G INCRA 0,20% R$

H FGTS 8,00% R$

Total  R$

 

 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte R$

B Auxílio-Alimentação/Refeição (vales, cesta básica, entre outros) R$

C Assistência médica e odontológica R$

D Outros (especificar) R$

Total R$

 

 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

QUADRO RESUMO DO MODULO 2

2.1 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (Décimo terceiro) salário, Férias e Adicional das Férias R$

2.2 Encargos Previdenciários e Sociais (GPS, FGTS, etc) R$

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$

Total R$

 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado R$

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado R$

C ¹ Multa do FGTS sobre aviso prévio indenizado R$

D Aviso Prévio Trabalhado R$

E Incidência do Submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado R$

F ¹ Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado R$

Total R$

¹ Rubrica de Contribuição Social de 10% sobre o FGTS em caso de demissão sem justa causa não deve ser incluída,
conforme art. 12 da Lei nº 13.932/2019.

 

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/subs tuto,
quando o empregado alocado na prestação de serviço es ver ausente, conforme as previsões estabelecidas na
legislação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
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Submódulo 4.1 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PROFISSIONAL AUSENTE

4.1 Ausências Legais Valor (R$)

A Férias R$

B Ausências Legais R$

C Licença Maternidade R$

D Ausência por Acidente de Trabalho R$

E Afastamento Maternidade R$

F Outros Ausências (especificar) R$

Total R$

Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias trabalhados quando da
necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação do serviço.

 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

4.2 Intrajornada Valor (R$)

A Intervalo para repouso ou alimentação R$

Total R$

 

Quadro - Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

QUADRO RESUMO MÓDULO 4

4.1 CUSTO DE REPOSIÇÃO PROFISSIONAL AUSENTE Valor (R$)

4.1 Ausências Legais R$

4.2 Intrajornada R$

Total R$

 

Módulo 5 - Insumos Diversos

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

5.1 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes R$

B Materiais e Utensílios (IPCA) R$

C Equipamentos R$

D Ferramentas R$

E Insumos (IPCA) R$

F Outros (especificar) R$

Total R$

Nota: Valores mensais por empregado

 

Submódulo 5.2 – Insumos Especificações

5.2.1
Uniformes - Servente de Limpeza - Área

Interna
Unidade

Quantidade (média anual
estimada)

Preço
unitário

Preço
Total
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Valor Total anual estimado (somatório dos itens acima) por empregado  

Valor Total mensal estimado (Valor anual/12) por empregado  

 

Item
Materiais e

Equipamentos
Unidade

Estimativa
Mensal

Estimativa Anual Preço Unitário Preço Total

       

       

       

       

       

       

Valor Total anual estimado (somatório dos itens acima) por empregado  

Valor Total mensal estimado (Valor anual/12) por empregado  

Valor Total mensal estimado (valor total mensal estimado por posto) por empregado  

 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

MÓDULO 6: CUSTO INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos  R$

B Lucro  R$

C Tributos  R$

C.1 Tributos Federais (especificar)  R$

C.2 Tributos Estaduais (inserir índice de repactuação)  R$

C.3 Tributos Municipais (especificar)  R$

Total  R$

 

 

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários R$

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente R$

E Módulo 5 – Insumos Diversos R$

Subtotal (A+B+C+D+E) R$

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$

Valor Total por empregado R$
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR (MODELO)

 

A empresa______________________________________________________________ inscrita no CNPJ sob nº
_______________________________________________________ representada pelo(a)
Sr(a)_______________________________________________________ declara de que a mesma atende plenamente ao
que dispõe o Inciso XXXIII do Ar go 7º da Cons tuição Federal, em cumprimento ao Inciso VI do Ar go 68 da Lei nº
14.133/2021, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

 

(Cidade), ..........., de ............................... de..........

 
 
 

 

Assinatura (indicação do subscritor)

Carimbo da empresa

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estudo Técnico Preliminar Nº 0344704 - CAUTO/PRES/GE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – SERVIÇOS DE LIMPEZA

PROCESSO N.º 00193.000160/2024-14

 
1. INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação da
solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O obje vo principal é estudar detalhadamente a necessidade e iden ficar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância
às normas vigentes e aos princípios que regem a administração pública.
 
2. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Gerência Executiva Priscila Pires Morais

 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
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3.1. Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços con nuados de Limpeza, Asseio e Conservação, com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra com fornecimento de materiais, equipamentos e utensílios, a serem
executados no âmbito do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocan ns conforme condições, quan dades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

3.2. A contratação de serviços de conservação, limpeza e higienização decorre da necessidade de manter devidamente
conservadas, limpas e higienizadas todas as áreas e instalações pertencentes ao CAU/TO, proporcionando, com isso,
adequadas condições de uso e habitabilidade a todos que utilizam as dependências do conselho.

3.3. Ressalta-se ainda que com o surgimento da pandemia da COVID-19 e o aumento dos casos de dengue, aumentou ainda mais a
necessidade de se intensificar a higienização das áreas com maior fluxo de pessoas e super cies mais tocadas, o serviço de
limpeza passou a ter papel ainda mais importante, visando o enfrentamento das doenças e a redução do risco de contágio.

3.4. O serviço era realizada pela empregada concursada no cargo de auxiliar de serviços gerais, porém, pediu demissão no mês de
julho de 2024, com isso, o cargo foi ex nto pelo Conselho, assim, jus fica-se a necessidade da contratação, poiso conselho
não possui em seu quadro funcional servidores para a prestação dessas atividades.

3.6. Diante disso, a terceirização de serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios para serem executados de forma indireta é
totalmente possível e encontra amparo legal no art. 7º da Instrução Norma va SEGES/MPGD nº 05/2017, desde que vedada a
transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contrato.
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Subcontratação
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

Sustentabilidade
4.2. Adotar, quando da execução dos serviços, as prá cas de sustentabilidade previstas que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis, e demais legislação vigente como:
4.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
4.2.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
4.2.3. Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água;
4.2.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;
4.2.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação;
4.2.6. Usar produtos de limpeza e conservação de super cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e

especificações determinadas pela ANVISA;
4.2.7. A contratada deverá fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o desperdício de água tratada e mantendo

critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo.

4.2.8. O preposto deve atuar como facilitador das mudanças de comportamento dos funcionários da contratada.
4.2.9. A contratada deverá fazer uso racional de energia elétrica e manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de

produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
4.2.10. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, filtros e

recipientes dos aspiradores de pó.
4.2.11. Repassar a seus funcionários todas as orientações referentes à redução do consumo de energia.
4.2.12. A contratada deverá separar e entregar à contratante as pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em

suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, como também as lâmpadas fluorescentes, de vapor de
sódio e mercúrio e de luz mista, conforme a Lei Federal nº 12.305/2010, de 02 de agosto de 2010, Resolução CONAMA
nº 401, de 04 de novembro de 2008 e Resolução CONAMA nº 340, de 25 de setembro de 2003 e alterações.

4.2.13. No que diz respeito à utilização de saneantes domissanitários, a contratada deverá:
a) U lizar ou manipular os produtos obedecendo as classificações e especificações determinadas pela legislação da

ANVISA, bem como pelas demais legislações pertinentes;
b) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis;
c) U lizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços deverá observar regra basilar de

menor toxidade, livre de corantes e redução drástica de hipoclorito de sódio;
d) Manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações ambientais por estes realizadas;
e) Apresentar à contratante, sempre que solicitado, a composição química dos produtos, para análise e precauções com

possíveis ocorrências que possam surgir com empregados da contratada, ou com terceiros.
a) A aferição de resultados será realizada mensalmente pelo fiscal do contrato, que avaliará de forma qualita va os

serviços, que incluíra, entre outros, os seguintes itens:
·Assiduidade;
·Execução dos serviços nos prazos e periodicidade previstos no contrato;
·Higiene pessoal;
·Pontualidade;
·Produtividade;
·Qualidade do serviço executado;
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·Qualidade do uniforme;
·Relacionamento com os funcionários;
·Tratamento dispensado ao público quando da execução do serviço;

 
Garantia da Contratação

4.3. Será exigida a garan a da contratação de que tratam os ar gos. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.4. Em caso opção pelo seguro-garan a, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, contado da data de homologação da
licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.
4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

 
Sede Regional

4.7. A CONTRATADA deverá apresentar declaração que possui ou instalará sede na cidade de Palmas/TO, ou na Região
Metropolitana, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a par r do início da vigência do contrato
em cumprimento ao tem 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017. A prerroga va exercida pela CONTRATANTE de se
exigir que a CONTRATADA tenha sede na Região de Palmas tem por objetivo:

4.7.1. Garan r que a CONTRATADA realize todos os procedimentos per nentes à execução do objeto como a entrega dos
materiais e equipamentos nas condições estabelecidas nesse instrumento;

4.7.2. Proporcionar agilidade na capacidade operacional da CONTRATADA para receber e solucionar as demandas da
CONTRATANTE;

4.7.3. Garan r que a CONTRATADA realize todos os procedimentos per nentes à seleção, treinamento, admissão, subs tuição e
demissão dos funcionários em espaço adequado, de tal forma que seja possível aos funcionários terem a tranquilidade de
saberem qual a localização da empresa na Região de Palmas, o que não seria possível se o escritório fosse em outra
região ou Estado;

4.7.4. Armazenar os insumos, caso necessário, afim de tornar a logística de entrega de material mais eficiente.
Vistoria

4.8. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 13h horas às 18h.

4.9. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
4.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente iden ficado,

apresentando documento de iden dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.11. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.12. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

 
5. ÁREAS A SEREM LIMPAS

5.1. Nova Sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins – CAU/TO;
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário a ser pactuado entre as partes após a contratação, que será entre as 8h as

18h30.
 

6. DESCRIÇÃO E FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Serviço de Limpeza e Conservação

6.1.1. Diariamente (entende-se como diariamente os serviços que serão realizados a cada dia trabalhado):
a) Remover, com pano úmido, o pó sobre as mesas, bancadas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos
das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos/eletrônicos, ex ntores de incêndio,
entre outros;
b) Efetuar a limpeza dos bancos externos da sede do CAU/TO;
c) Passar pano umedecido em álcool nos telefones;
d) Remover o pó, com pano seco, dos computadores, monitores, impressoras, aparelhos de TV;
e) Varrer e passar pano úmido nos pisos, retirando as manchas;
f) Proceder à lavagem de copos, talheres, pratos, xícaras, bandejas e outros utensílios e equipamentos, sempre que for
necessário ou determinado;
g) Efetuar a limpeza com saneantes domissanitários os pisos e louças dos sanitários, das áreas das copas e áreas de
serviço, no mínimo duas vezes ao dia;
h) Proceder à lavagem dos sanitários, incluindo a lavagem das louças sanitárias, assentos, espelhos, granitos, paredes,
registros, sifões e utensílios de metal e inox, no mínimo duas vezes ao dia. Os banheiros deverão ser man dos durante
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todo o período em condições higiênicas adequadas ao uso;
i) Lavar os tapetes dos sanitários;
j) Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, sempre que necessário;
k) Regar os gramados, plantas e jardins internos e externos;
l) Efetuar a limpeza dos vidros e puxadores de inox da área da recepção do CAU/TO, retirando manchas e poeira;
m) Re rar o lixo das áreas internas e externas, no mínimo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plás cos e fazer
a remoção para local indicado pela GE;
n) Retirar o lixo dos sanitários sempre que necessário;
o) Lavar as lixeiras quando necessário e/ou solicitado;
p) Proceder com a reciclagem/des nação adequada dos resíduos gerados nas a vidades de conservação, limpeza e
higienização, inclusive coleta seletiva, desde que solicitado;
q) Caso haja necessidade de determinado serviço, listados ou não nos itens precedentes, deverá o prestador dos serviços
atender prontamente;
r) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária;
t) Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), sendo os EPIs fornecidos sempre pela CONTRATADA, como máscara,
luvas e calçados, quando da execução dos serviços;
u) Zelar pelos equipamentos, objetos e materiais disponibilizados para execução dos serviços.

6.1.2. Semanalmente (entende-se como semanalmente os serviços que devem ser prestados uma vez a cada semana de
serviço prestado. O dia será definido pela Gerência Executiva):
a) Efetuar a limpeza atrás e embaixo dos móveis, armários, arquivos e prateleiras que possam ser removíveis;
b) Efetuar a limpeza das fechaduras, puxadores, portas, marcos, alisares, rodapés, tomadas e interruptores;
c) Efetuar a limpeza de todos os vidros da sede do CAU/TO, compreendendo: janelas, básculas, portões, divisórias, portas,
entre outros;
d) Efetuar as limpezas, das forrações de couro, acolchoados ou materiais assemelhados em assentos e poltronas;
e) Retirar o pó e resíduos, com pano seco, dos quadros, painéis e suportes em geral;
f) Lavar as lixeiras e coletores de lixo das áreas externas, quando necessário;
g) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal;
h) Proceder revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante a semana e prontamente providenciar os devidos
reparos.

6.1.3. Quinzenalmente (entende-se como quinzenalmente os serviços que devem ser prestados uma vez a cada quinze dias
de serviços prestados):
a) Efetuar a limpeza das grades das janelas e portas;
b) Lavar os filtros dos aparelhos de ar-condicionado.

6.1.4. Mensalmente (entende-se como mensalmente os serviços que devem ser prestados uma vez a cada mês de serviços
prestados):
a) Efetuar a limpeza de todas as luminárias;
b) Vasculhar tetos e paredes para remoção de insetos e impurezas;
c) Remover manchas de todas as paredes de alvenaria, ou quando necessário;
d) Efetuar a limpeza das cortinas, painéis e persianas com produtos adequados, sempre que solicitado;
e) Efetuar limpeza e degelo das geladeiras e frigobares;
f) Efetuar a limpeza e organização dos armários das cozinhas;
g) Efetuar a limpeza e desobstrução dos ralos;
h) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês;
i) Os serviços de limpeza e conservação, serão executados por profissionais capacitados que desenvolverão as tarefas
acima mencionadas;
j) Os serviços especificados neste instrumento não excluem outros similares que porventura se façam necessários para
boa execução das tarefas ora licitadas.

6.1.5. Dos serviços a serem prestados eventualmente:
a) Carregar móveis/equipamentos/objetos de um local para outro, dentro das dependências do Conselho, sempre que
necessário;
b) Realizar qualquer tipo de serviço relacionado ao objeto deste Termo de Referência, mesmo que não especificado;
c) Informar, imediatamente, a GE a ocorrência de qualquer problema ou situação adversa na realização dos serviços
 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR
7.1. No levantamento de mercado foram identificadas as seguintes soluções:

a) Solução 1: Contratação de empresa com fornecimento de mão de obra e todos os materiais e equipamentos necessários à
execução dos serviços;

b) Solução 2 – Contratação de empresa com fornecimento de mão de obra e todos os materiais e equipamentos necessários à
execução dos serviços, sob demanda;

c) Solução 3 – Contratação de empresa apenas com o fornecimento da mão de obra.
d) Solução 4 – Contratação de postos de trabalho.
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7.2. Iden fica-se inúmeras empresas que prestam serviços de limpeza com fornecimento de materiais e equipamentos junto ao
mercado, pois nos requisitos da contratação não são iden ficadas limitações específicas as quais as empresas, possíveis
participantes da licitação, não estão enquadradas ou não poderão enquadrar-se.

7.3. A alterna va de contratação dos serviços de limpeza, asseio e conservação SEM o fornecimento de materiais e equipamentos
foi considerada, contudo analisada e descartada, pois acarretaria maiores custos para a Administração Pública, não somente
no quesito financeiro da aquisição desses itens, mas relacionados a custo e tempo para os procedimentos licitatórios,
possíveis atrasos nas entregas, gestão de estoques e controle patrimonial, eventuais licitações desertas ou itens fracassados,
ficando às expensas da Administração Pública a reposição de materiais em caso de necessidade, o reparo ou subs tuição de
equipamentos em casos de avarias, dentre outros aspectos que poderiam comprometer a adequada execução do serviço.

7.4. A alterna va de contratação de postos de trabalho foi automa camente descartada, pois essa metodologia não é
recomendada pela IN SEGES/MPGD nº 05/2017, ressalvados casos específicos. Além disso, a limitação de postos de trabalho
impede que a administração dimensione qual a força de trabalho necessária a execução dos serviços e é um entrave para a
implementação de inovações tecnológicas e/ou sustentáveis que gerariam aumento de produtividade e redução de custos. Há
ainda a vedação para contratação de servidores efe vos que detenham, dentre suas atribuições, a prestação de serviços dos
serviços de limpeza e conservação.

7.5. Dessa forma, a melhor solução encontrada, considerando a natureza do serviço e a interdependência de
materiais/equipamentos específicos para sua adequada execução, é a Solução 1: contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de limpeza, asseio e conservação com o devido fornecimento de materiais e equipamentos, a fim de
o mizar o resultado esperado, agilizar a execução dos serviços, melhorar e facilitar os processos de controle e fiscalização e
minimizar os riscos de eventuais prejuízos ou perde de qualidade para a Administração Pública.

7.6. Optou-se pela contratação conjunta de materiais e serviços uma vez que:
a) as empresas de limpeza adquirem material em quan dade muito superior às demandas da ins tuição, visto que detêm vários

contratos, podendo obter preços menores que a Administração;
b) o gerenciamento centralizado dos serviços de limpeza e materiais por uma única pessoa (no caso a Contratada) proporciona

melhor integração das atividades, reduzindo as possibilidades de interrupção devido a falta de materiais;
c) a maioria das empresas que prestam serviços de limpeza fornece também os materiais necessários, ou seja, não há redução da

competitividade, tão pouco ofensa ao princípio da economicidade.
d) Além do que não há risco de compras maiores ou menores que os necessários assim como controles de almoxarifado
d)para estes itens.

7.7. Ao realizar a compra de material, devem ser considerados outros custos envolvidos, quais sejam: remuneração dos servidores
que se ocupariam dessa a vidade em detrimento de outras mais prioritárias, as publicações necessárias, armazenagem e
eventuais perdas. Destaca-se ainda que os fardos de papel toalha e papel higiênico, os quais necessitam de grandes áreas
para a armazenagem, recaindo sobre o CAU mais um encargo que é providenciar o espaço adequado para essa
armazenagem.

7.8. A despeito de haver planejamento e controle de estoque, a fim de evitar a ruptura do estoque de material, ainda assim podem
ocorrer atrasos na entrega, bem como a recusa dos materiais por não atendimento das especificações, ocasionando
desabastecimento do conselho.

7.9. É razoável o entendimento de que é mais vantajoso designar aos servidores a vidades e contratações prioritárias e a efe va
fiscalização dos contratos, do que a vidades acessórias como aquisição de materiais que a empresa possui capacidade de
fornecer.

7.10. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21/09/2018, não se cons tuindo
em quaisquer das atividades previstas no art. 3° do decreto supracitado, cuja execução indireta é vedada.

7.11. A Portaria n° 443, de 27/12/2018, do an go Ministério do Planejamento, em seu art. 1°, inciso XIV, estabelece, inclusive, que
os serviços de limpeza deverão, preferencialmente, ser objeto de execução indireta mediante contratação.

7.12. A Portaria n° 21.262, de 23/09/2020 da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, estabelece diretrizes e norma vas
para a contratação do serviço ora pretendido.

7.13. Dessa forma, diante da extensa regulamentação existente para contratação dos serviços de limpeza e conservação, pela
Administração Pública, não há que se falar em alterna va de mercado, no que se refere a contratação da mão de obra para
a execução do serviço.

 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. Prestação dos serviços de conservação, limpeza e higienização, com fornecimento de material e com fornecimento de
equipamentos nas dependências internas e externas do CAU/TO, envolvem a alocação, pela contratada, de mão de obra
capacitada e qualificada para desempenhar as a vidades de acordo com a legislação vigente e conforme detalhamento
constante neste Termo de Referência.

8.2. Os serviços serão prestados segunda a sexta-feira, perfazendo vinte horas semanais, no qual será definido pela contratante
com a empresa a ser contratada.

8.3. A contratada deverá atentar para a jornada máxima semanal de trabalho permi da em Lei (CLT, acordos ou convenções
coletivas de trabalho das categorias), uma vez que o contratante não permitirá jornadas que extrapolem ao limite legal.

8.4. A jornada fixada representa as reais necessidades do CAU/TO e ficará sob a inteira responsabilidade da empresa contratada,
caso seja necessário, a subs tuição dos seus funcionários em sistemas de escala, rodízios ou compensações, para
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cumprimento da Lei (inclusive folgas aos domingos e feriados).
8.5. Para a execução dos serviços de limpeza são necessários profissionais com habilidades e requisitos específicos, qual seja,

Servente de limpeza (faxineiro, auxiliar de limpeza): Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) - 5143-20.
8.6. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de limpeza e conservação.
8.7. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, em razão de não ser possível

conhecer de antemão, com adequado nível de precisão, os quantitativos totais de insumos a serem fornecidos.
8.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 mesescontados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
8.9. O serviço é enquadrado como con nuado tendo em vista a necessidade de a a vidade ser prestada mediante contratação de

terceiros de modo permanente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando os termos da Nota Técnica anexa ao
processo.

Dos produtos de higiene e limpeza
8.10. Saneantes domissanitários são substâncias ou materiais des nados à higienização e desinfecção domiciliar, em ambientes

coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo:
a ) Desinfetantes: des nados a destruir, indiscriminada ou sele vamente, microrganismos, quando aplicados em objetos

inanimados ou ambientes;
b) Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de uso doméstico.

8.11. São equiparados aos produtos domissanitários os detergentes, os desinfetantes e respec vos congêneres, des nados à
aplicação em objetos inanimados e em ambientes, ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no concernente ao
registro, à industrialização, entrega ao consumo e fiscalização.

8.12. Todos os produtos a serem u lizados nos serviços de conservação e limpeza da edificação ficarão por conta da empresa
CONTRATADA e deverão ser novos e de primeira qualidade.

8.13. A CONTRATADA deverá abastecer ininterruptamente as dependências sanitárias com sabonete líquidos e desinfetantes em
misturas, papel higiênico e papel toalha;

8.14. A contratada deverá informar, no ato da licitação, as marcas dos insumos que serão fornecidos para a execução dos serviços
durante a realização do contrato.

8.15. Caso a Contratada não fornecer os produtos conforme a marca de referência do edital, a contratante poderá solicitar, de
forma antecipada, uma amostra para comprovar se a qualidade é compatível com o solicitado.

8.16. Os produtos de higiene e limpeza devem ser fornecidos por demanda, no primeiro dia ú l de cada mês, observado o
quantitativo definido nas tabelas de materiais e equipamentos.

8.17. A conformidade dos materiais e equipamentos a serem u lizados na execução dos serviços deverá ser verificada no
momento da entrega, juntamente ao documento da Contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o
estabelecido nesse instrumento e seus anexos, informando as respec vas quan dades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

Dos Equipamentos
8.18. Os equipamentos indicados neste instrumento deverão ser fornecidos integralmente no início do contrato.
8.19. A contratada fornecerá, em quantidade suficiente à execução dos serviços, equipamentos e máquinas.
8.20. A contratada deverá disponibilizar aos funcionários alocados equipamentos de uso manual adequados e suficientes para a

execução do serviço,.
8.21. Os equipamentos necessários a execução dos serviços devem sempre estar em perfeitas condições de uso, devendo os

danificados serem subs tuídos em até 3 (três) dias úteis, correndo as despesas para a sua conservação e reposição às
expensas da contratada.

8.22. Os produtos e equipamentos deverão ser fornecidos em qualidade e tecnologia adequadas, com a observância das
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação suficientes e necessárias para a perfeita execução dos
serviços.

8.23. Quando a Contratada deixar de u lizar produtos exigidos para a execução do serviço, ou u lizá-los com qualidade ou
quan dade inferior à demandada, a Administração deverá proceder à retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

8.24. A contratada deverá cumprir, rigorosamente, as normas de Segurança e Medicina do Trabalho recomendadas pela legislação
per nente, fornecendo aos seus empregados, à disposição do contratante, os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s
necessários à realização dos serviços.

 
9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Serviços
9.1. O quan ta vo de profissionais necessários para a execução dos serviços foi apurado levando-se em consideração os índices

de produ vidade mínima da mão de obra definidos pela Administração que consideram a frequência e peculiaridades das
áreas a serem limpas, conforme orientações da Instrução Norma va SEGES/MPGD nº 05/2017 e contratações anteriores do
CAU/TO.

ÁREA INTERNA
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Térreo Área demandada (m²)

Produtividade (m²),

Item 3, Anexo 3.1 IN

5/2017

Frequência
Quantidade de

serventes

Recepção 28,25 400 Diária 0,0706

Presidência 14,5 400 Diária 0,0363

Depósito 7,8 750 Diária 0,0104

Fiscalização 44 400 Diária 0,1100

Plenária 37,62 400 Diária 0,0941

Copa 7,27 400 Diária 0,0182

Circulação 3,21 500 Diária 0,0064

Área de Serviço (DML) 1,84 400 Diária 0,0046

Banheiro PCD 2,56 100 2x Diária 0,0512

Banheiro 1 1,82 100 2x Diária 0,0364

Banheiro 2 1,82 100 2x Diária 0,0364

Janelas de vidro 15 400 2x Diária 0,0750

Portas de Vidro 32 400 2x Diária 0,1600

ÁREA EXTERNA

Considerar-se-á área externa aquela não edificada, mas integrante do imóvel.

Térreo Área demandada (m²)

Produtividade (m²),

Item 3, Anexo 3.1 IN

5/2017

Frequência
Quantidade de

serventes

Pátios e áreas verdes 36,00 900 2x Diária 0,0800

Pisos pavimentados

adjacentes/contíguos às

edificações

0,00 900 x 0,0000

Varrição de passeios e

arruamentos
0,00 3000 x 0,0000

Coleta de detritos em pátios,

áreas verdes e estacionamento
0,00 50.000 x 0,0000

ESQUADRIAS EXTERNAS

Térreo Área demandada (m²)

Produtividade (m²),

Item 3, Anexo 3.1 IN

5/2017

Frequência
Quantidade de

serventes

Face externa com exposição a

situação de risco
0,00 65 x 0,0000

Face externa sem exposição a

situação de risco
0,00 150 x 0,0000

Face interna 47,00 150 Semanal 0,0895

FACHADAS ENVIDRAÇADAS

Considerar-se-á a limpeza de fachadas envidraçadas, externamente, somente para aquelas cujo acesso para limpeza

exija equipamento especial, cabendo ao dirigente do órgão/entidade decidir quanto a oportunidade e conveniência

desta contratação.

Térreo Área demandada (m²)

Produtividade (m²),

Item 3, Anexo 3.1 IN

5/2017
Frequência

Quantidade de

serventes

Fachadas envidraçadas 0,00 65 x 0,0000

Totais serventes 0,8790

Observação: O Anexo VI-B, Item3, da IN 5/2017 traz a produ vidade para o servente de 8h diárias, assim, foi feito o

cálculo da produtividade proporcional com 4h diárias necessárias para o CAU/TO.

 
Insumos

9.3. Relação dos Materiais de Higiene e Limpeza

Aviso Dispensa Licitação 0362869         SEI 00193.000160/2024-14 / pg. 34



MATERIAL DE LIMPEZA

Item Materiais e Equipamentos Unidade
Estimativa

Mensal
Estimativa

Anual
1 Àgua sanitária 1 L Litro 2  
2 Álcool Líquido 70% Litro 2  
3 Balde com capacidade de 15 L Unidade  2
4 Limpador concentrato 1 L Litro 5  
5 Pedra sanitária (Desinf. vaso e mictório) Unidade 12  
6 Detergente 500 ML Frasco 2  
7 Escova oval manual (para lavar roupas) Unidade  3
8 Escovão para vaso sanitário Unidade  3
9 Esponja dupla face Unidade 2  

10 Flanela 40 cm x 40 cm Unidade 2  
11 Lã de aço tipo bombril (pacotinho) Unidade 1  
12 Limpa-vidros 550 ml Frasco 1  
13 Luva de borracha tamanho grande Par 2  
14 Pano de copa (pano de prato) Unidade 2  

15
Papel higiênico, dupla face, Rolon 300m
caixa com 8p/dispenser Caixa  4

16 Pazinha para lixo Unidade  2
17 Rodo borracha dupla 60 cm com cabo Unidade  2
18 Sabão em pó 1 kg KG 2  

19
Sabonete liquido (concentrado) Galão 5
Lts Galão  3

20 Saco lixo grande (100 lts) pct com 50 un Pacote 1  

21
Saco lixo pequeno (60 lts) pct com 50
un Pacote 1  

22 Rodinho de pia Unidade  2
23 Limpador multi uso 500 ml Frasco 2  

24
Vassoura pelo 40x6x6 cm. Cerdas 0,20
mm Unidade  2

25
Sabão em barras glicerinado 200 gm
(pct c/5) Unidade 1  

26
Vassoura Nylon 21x4x10,5 - cerdas
plumadas Unidade  2

27 Papel toalha 20x21 c/1000 folhas Fardo 4  
28 Pano de chão branco, tecido absorvente Unidade 2  
29 Bom Ar Aerosol 500 ml Unidade 2  
30 Vassoura de teto Unidade  1
31 Refil (frasco) borrifador alcool 500 ml Unidade  4

32
Kit Carrinho Mop De Limpeza
Profissional Completo Doblo 20l Unidade  1

 
9.7. Uniformes

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE
1 Calça comprida em brim com bolsos laterais e traseiros conjunto 4
2 Camisa blusa manga curta com logomarca da empresa impressa ou bordada no bolso. par 6
3 Calçado ocupacional Fechado, de uso profissional, EVA e Solado Antiderrapante par 2
4 Par de Meias de algodão tipo soquete unidade 8

4

Crachá com dispositivo para fixação, sem chip, em PVC, nas dimensões de 54x85,6
mm, espessura de 0,76mm, em termo impressão, no padrão da empresa a ser licitada,
porém sendo a foto de identificação funcional necessariamente em 4/0 cores (colorida

unidade 1

 
10. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. Os valores es mados para contratação foram ob dos através da construção de pesquisa junto a fornecedores locais,
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conforme resumo abaixo.

tem Especificação Unidade Quantidade
GUERTH

Valor Mensal Valor Anual

1

Contratação de serviços de limpeza e conservação (áreas
interna e externa), com fornecimento de materiais,
uniformes, utensílios para atender o CAU/TO com cessão de
mão de obra exclusiva de 20h semanais.

Ser 12 R$ 3.518,875 R$ 42.226,50

 
11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. A solução é o gerenciamento centralizado dos serviços de limpeza e materiais por uma única pessoa (no caso a Contratada)
proporciona melhor integração das atividades, reduzindo as possibilidades de interrupção devido a falta de materiais.

 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

12.1. Não há contratações correlatas e/ou independentes.
 

13. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas, que correrão à conta dos recursos orçamentários deste Conselho,

estão previstos nas contas:
a) 6.2.2.1.1.01.04.04.006 - Serviços de Apoio Administrativo e Operacional;

Ø Centro de Custos 4.01.01 - Manter e Desenvolver as Atividades da Gerência Administrativa Financeira.
13.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 

14. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
14.1. A contratação de serviço de limpeza e conservação mostra-se essencial e indispensável para manutenção das condições de

asseio e higiene necessárias para desempenho das a vidades do CAU/TO. A presente contratação busca a con nuidade do
serviço que já vem sendo executado ao longo dos últimos anos.

14.2. Destarte, a presente contratação pretende alcançar a conciliação entre os menores custos possíveis e o atendimento
adequado das necessidades deste conselho, prezando pela eficiência e efetividade do serviço prestado.

 
15. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

15.1. O Conselho deverá designar Gestor e Fiscal de Contrato para o acompanhamento da execução do objeto durante a vigência
contratual.

15.2. O Conselho deverá designar os colaboradores que se comunicarão com a empresa quando necessário.
15.3. Considerando a existência de contrato vigente de serviço de limpeza e conservação no CAU/TO e de que a presente

contratação visa a con nuidade dos serviços já prestados, não há que se falar em adequações do ambiente para a presente
contratação.
 

16. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS
16.MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS

16.1. As medidas que buscam a redução de possíveis impactos ambientais, em decorrência da prestação do serviço objeto desta
contratação, encontram-se elencadas no tópico 2, do presente ETP, "Requisitos da Contratação".
 

17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
17.1. Com base nas informações levantadas ao longo dos estudos preliminares e em virtude de haver disponibilidade orçamentária,

declaramos que a contratação é viável.
 

Palmas/TO, 08 de outubro de 2024.
 

 
 
 

Priscila Pires Morais
Gerente Executiva

 
 
 
 

Matozalém Souza Santana
Presidente
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MAPA DE RISCO 01 - CAUTO/PRES/GE

 

Em 08 de outubro de 2024.

MAPA DE RISCOS – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA COM DEMO

 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços terceirizados e con nuados de limpeza,

conservação e higienização com dedicação exclusiva de mão de obra, em áreas internas e externas, da sede
do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo – CAU/TO, com fornecimento de material e
equipamentos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos.

 
RISCO 01 - Instrução Processual Deficitária

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ()
Gestão do Contrato

Probabilidade: (X) Baixa () Média () Alta

Impacto: () Baixo () Médio (X) Alto

Id Dano

1.
Pedidos de esclarecimentos; Divergências textuais no edital, TR, Minuta de contrato; -

Problemas na execução contratual.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Capacitação da equipe envolvida no planejamento
da contratação Presidente/Gerência Executiva

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Verificar a divergência e solicitar justificativas e
providências cabíveis.

 
ASJUR/Gerência Executiva

2. Gerência Executiva sana as pendências
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RISCO 02 - Falta de publicação dos atos necessários à validade do processo licitatório no

DOU

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ()
Gestão do Contrato

Probabilidade: (X) Baixa () Média () Alta

Impacto: () Baixo (X) Médio () Alto

Id Dano

2. Não atendimento ao princípio da publicidade;

Id Ação Preventiva Responsável

1. Atenção à publicidade dos atos Gerência Executiva

Id Ação de Contingência Responsável

1. Proceder aos ajustes e correções necessários Gerência Executiva

    
 

RISCO 03 - Falha/erro na especificação técnica do objeto a ser contratado

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ()
Gestão do Contrato

Probabilidade: () Baixa (X) Média () Alta

Impacto: () Baixo () Médio (X) Alto

Id Dano

3. Comprometimento da contratação

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Consulta a contratações similares quando da
elaboração dos estudos preliminares Gerência Executiva

2. Revisão crítica dos estudos preliminares

Id Ação de Contingência Responsável

1. Correção da especificação técnica Gerência Executiva

2. Revogação da licitação para republicação Presidente

    
 

RISCO 04 - Problemas com Pesquisa de  Mercado

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ()
Gestão do Contrato

Probabilidade: () Baixa (X) Média () Alta

Impacto: () Baixo () Médio (X) Alto

Id Dano

4. Superfaturamento do contrato; Contrato inexequível

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Seguir os norma vos vigentes aplicáveis à
pesquisa
de mercado;

 
Gerência Executiva

2. Manter a pesquisa de mercado atualizada.

Id Ação de Contingência Responsável

1. Refazer/revalidar a Pesquisa de Mercado Gerência Executiva
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RISCO 05 - Não haver disponibilidade orçamentária

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
() Gestão do Contrato

Probabilidade: (X) Baixa () Média () Alta

Impacto: () Baixo () Médio (X) Alto

Id Dano

     
 

5.
A não contratação implicará na impossibilidade de utilização do espaço físico do
CAU, uma vez que não dispomos de profissionais para execução destes serviços.

Id Ação Preventiva Responsável

1. Buscar base no orçamento anual do CAU Setor Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

 
1.

Buscar remanejamento de valores previstos no
orçamento anual, juntamente com revisão da
necessidade imediata dos itens demandados.

 
Gerência Executiva

 
RISCO 06 - Falhas no julgamento da habilitação, em especial na análise dos atestados; falhas

na análise da planilha de custos e formação de preços do  licitante

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
() Gestão do Contrato

Probabilidade: () Baixa (X) Média () Alta

Impacto: () Baixo () Médio (X) Alto

Id Dano

6.
Contratação em desacordo com a necessidade da Administração; Prejuízo ao erário; -
Contratação de empresa não capacitada para a execução contratual

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Averiguar a auten cidade dos atestados por meio
de diligências, sempre que necessário;

 
 
Agente de contratação

2.
Ter atenção na análise de planilhas de custos de
formação de preços.

Id Ação de Contingência Responsável

1. Desclassificar licitante sem requisitos necessários Agente de Contratação

    
 

RISCO 07 - Descumprimento de cláusulas contratuais

() Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

(X) Gestão do Contrato

Probabilidade: () Baixa (X) Média () Alta

Impacto: () Baixo () Médio (X) Alto

Id Dano

7. Atraso no início dos Serviços; entrega com qualidade inferior; não entrega dos serviços.

Id Ação Preventiva Responsável
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1.
Fiscalização preven va e ostensiva da execução
dos serviços;  

Gestores e Fiscais do Contrato

2.
Reunião preliminar para definições acerca da
prestação dos serviços.

    
 

Id Ação de Contingência Responsável

1. Abertura de Processo de Sanção  

 No caso de atraso superior ao aceitável conforme  

2.
definição contratual, rescisão e convocação da

próxima empresa classificada para assumir o
Gestores e fiscais do contrato

 contrato;  

3. Pagamentos por resultado  

 
RISCO 08 – Inadimplência Fiscal e Tributária Pela Contratada

() Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

(X) Gestão do Contrato

Probabilidade: (X) Baixa () Média () Alta

Impacto: (X) Baixo () Médio () Alto

Id Dano

8.
Irregularidade da Contratada; atraso nas entregas; rescisão do contrato; potencial
criação de passivo trabalhista para a administração.

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Exigência da documentação de regularidade fiscal
da Contratada

Comissão de
Licitação/Fiscal/Gestor

 
 

2.

Exigir Garan a Contratual de forma a u lizar os
valores re dos para adimplementos de eventual
inobservância de obrigações trabalhistas, fiscais e
previdenciárias de qualquer natureza

 
 

Fiscal / Gestor

3 Fiscalizar o cumprimento das obrigações
trabalhistas

Fiscal / Gestor

Id Ação de Contingência Responsável

1. Suspensão do pagamento até a regularização fiscal Fiscal / Gestor / Gerência Executiva

 Retenção de valores devidos à contratada e
pagamento direto - para cumprimento de
eventuais obrigações trabalhistas, fiscais e
previdenciárias não
satisfeitas

 
Fiscal / Gestor

 Abertura de processo sancionatório Fiscal / Gestor

    
 

RISCO 09 - Descumprimento das Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e com

FGTS Da Contratada

() Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(X) Gestão do Contrato

Probabilidade: () Baixa (X) Média () Alta

Impacto: () Baixo () Médio (X) Alto
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Id Dano

9. Potencial responsabilização subsidiária trabalhista e/ou solidária previdenciária

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Adoção da Conta Depósito Vinculada ― bloqueada
para movimentação, com base na IN nº  5/2017

Gerência Executiva

Id Ação de Contingência Responsável

 
 
 

1.

Encaminhar as eventuais situações de inadimplência
para Presidência obje vando o cumprimento das
obrigações pendentes mediante a u lização dos
recursos re dos e depositados em conta vinculada
e/ou retenção dos valores das faturas
correspondentes.

 
 
 

Fiscal / Gestor

 
RISCO 10 – Pagamento em Desconformidade

() Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

(X) Gestão do Contrato

Probabilidade: (X) Baixa () Média () Alta

Impacto: () Baixo (X) Médio () Alto

Id Dano

9.
Pagamento de serviço entregue parcialmente, ou não entregue. Possível danos ao

erário

Id Ação Preventiva Responsável

1.
Previsão no Termo de Referência da Medição de
Resultado (IMR) e ou outra forma de medição da

Equipe de Contratação / Fiscal /
Gestor

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Realizar o dimensionamento do pagamento,
realizando apenas o pagamento do serviço
realizado.

Fiscal / Gestor

    
 

Responsáveis Pela Elaboração do Mapa de Riscos:
Cer ficamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que
materializa o Gerenciamento de Riscos da presente contratação e que ele traz os conteúdos
previstos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017.

Priscila Pires Morais
    Gerente Executiva
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ANEXO 0344801 - CAUTO/PRES/GE

 

Em 08 de outubro de 2024.

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR

 
1. I N F O R M A Ç Õ E S GERAIS

1.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato entre o provedor de serviços e o
órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, obje vamente observáveis e comprováveis, os
níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respec vas adequações de pagamento, conforme previsto no
ANEXO V-B, da IN nº 05/2017 para a avaliação da qualidade do serviço. A Fiscalização Técnica do contrato deve avaliar
constantemente a execução do objeto e, se for o caso, poderá u lizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base
nos indicadores estabelecidos, e a aplicação de sanções contratuais cabíveis, incluindo as previstas no presente anexo,
sempre que a contratada:
a ) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a vidades

contratadas;
b) deixar de u lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u lizá- los com qualidade

ou quantidade inferior à demandada.

 

2. OBJETIVOS A ATINGIR

2.1. A u lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços, cujo principal obje vo é assegurar a prestação dos serviços, no qual a CONTRATADA deverá executá-los
conforme rotinas previstas nas especificações contidas neste Instrumento, de forma contínua e com elevados níveis de
qualidade, sob a supervisão da Fiscalização do Conselho, identificando eventuais falhas ou outras situações que
possam influenciar a medição de resultados na prestação do serviço.

 

3. FORMA DE AVALIAÇÃO

3.1. Definição de situações que caracterizem o não a ngimento do obje vo, e atribuição de descontos no valor do
pagamento devido. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. O fiscal técnico do contrato deverá
apresentar ao
preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizada.

3.2. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

3.3. A contratada poderá apresentar jus fica va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá
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ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

 

4. SANÇÕES

4.1. Embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não configurando sanção, a
Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades

previstas em contrato. Na hipótese de comportamento con nuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.

4.2. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

4.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de qualidade que assumirá junto à
Contratante. O IMR é um instrumento ágil e obje vo de avaliação da qualidade da execução contratual, associando o
pagamento à qualidade efe vamente ob da. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada
deverá cumprir com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho.

4.4. IMR será implementado a par r da primeira medição da data de assinatura do contrato, cabendo ao Fiscal Técnico do
contrato avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados. Para consecução destes obje vos deverá ser
adotada as regras e metodologias de medição de resultado descritas nos indicadores abaixo.

4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em penalidades, conforme prevê
o Processo de Aferição, caso a Contratada não cumpra com os seus compromissos de apresentação, pontualidade,
disponibilidade e de prestação do objeto contratual, conforme estabelecido pelos indicadores.

4.6. A depender da abrangência da ocorrência, a mesma poderá ser pontuada, simultaneamente, em mais de um item do
IMR mensal, sujeitando a CONTRATADA às respec vas glosas e sanções. O somatório das glosas mensais fica limitadas
ao percentual de 10% (dez por cento) das medições, estando, contudo, a CONTRATADA sujeita às demais sanções e
penalidades contratuais cabíveis.

4.7. Para efeito de cálculo de Glosas, salvo se orientado de maneira específica nos quadros de indicadores do IMR, quando a
referência para o cálculo for o valor da Medição Mensal, considerar- se-á o valor da medição correspondente à data
da ocorrência do fato apontado. Quando não for possível afirmar tal data, considerar-se-á a data da constatação pela
Fiscalização da CONTRATANTE.

 

5. DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS POR POSTO DE SERVIÇO

5.1. A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos “Adequado”, “Não Adequado” ou “Não aplicável para o mês
de medição” para cada item avaliado e as respectivas justificativas, se necessário.

5.2. Para tanto, serão quatro indicadores dis ntos que serão avaliados, cada um com seu respec vo peso no cômputo geral,
formando a pontuação final que será aplicada na faixa de tolerância:

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO

CONFORME ANEXO V-B da IN 05/2017 – S EG E S/M P D G
PROCESSO 00193.000160/2024-14 – SERVIÇOS DE LIMPEZA

 

INDICADORES

1- UNIFORMES; 2 - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS; 3 – FUNCIONÁRIOS; 4 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 

INDICADOR N.º 1: UNIFORMES
Finalidade Garantir a devida uniformização dos funcionários da contratada
Meta a Cumprir 100% dos funcionários adequadamente uniformizados
Instrumento de Medição Conferência Local
Forma de Acompanhamento Visual, pelo fiscal do contrato e responsáveis pelos setores
Periodicidade Diária
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Mecanismo de Cálculo Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada
Início da Vigência Conforme contrato, prazo estabelecido e por meio de emissão de OS

 
 
 
 

Ocorrências/Pontuação

Deixar de fornecer conjunto completo de uniforme
aos seus funcionários, nos prazos e condições
previstas no TR

0,5 ponto por dia

Deixar de subs tuir peça de uniforme inadequadaao
tamanho do colaborador ou
excessivamentedanificada ou cuja qualidade tenha
sido recusada

 
1,0 ponto por dia,
por colaborador

Não u lização do uniforme; uso de
uniformeincompleto ou inadequado, sem a
devidajustificativa.

0,5 ponto por dia,
por colaborador

Faixas de Ajustes no
pagamento

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos
pontosacumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no
pagamento,conforme tabela de Descontos.

 
 
Observações

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos
dosdemais indicadores.
O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo
àsocorrências do mês de prestação de serviços.
A pontuação será zerada para o mês seguinte.

 
 

INDICADOR N.º 2: MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Finalidade Garantir a quantidade e qualidade dos materiais e
equipamentosnecessários à plena execução dos serviços de limpeza.

Meta a Cumprir 100% dos materiais e equipamentos necessários à prestação dos
serviçosde limpeza.

Instrumento de Medição Conferência Local

Forma de Acompanhamento Visual, pelo fiscal do contrato e serventes

Periodicidade Diária

Mecanismo de Cálculo Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada

Início da Vigência Conforme contrato

 
Ocorrências/Pontuação

Atraso no fornecimento dos materiais
eequipamentos, conforme condições previstas
emEdital, necessários à execução dos serviços
delimpeza no início da execução do contrato.

 
1,0 ponto por dia

 
 Atraso no fornecimento dos materiais necessários à

execução dos serviçosde limpeza, conforme
condições previstas emEdital.

 
0,5 ponto por dia

Atraso na substituição dos equipamentos quetenham
sido danificados durante seu uso.

0,5 ponto por dia

Entrega de material em quantidade inferior ao
estipulado no Termo de Referência.

0,5 ponto por dia

Faixas de Ajustes no
pagamento

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos
pontosacumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no
pagamento,conforme tabela de Descontos.

 
 
Observações

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos
dosdemais indicadores.
O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo
àsocorrências do mês de prestação de serviços.
A pontuação será zerada para o mês seguinte.

 
 

INDICADOR N.º 3: FUNCIONÁRIOS
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Finalidade

Garan r a quan dade de serventes necessários(as) à plena execução
daprestação dos serviços de limpeza e conduta compatível com o objeto
elocal da prestação de serviços.

Meta a Cumprir
100% da presença dos funcionários e atendimento à conduta e
demaiscondições previstas no contrato.

Instrumento de Medição Conferência Local
Forma de Acompanhamento Visual, pelo fiscal do contrato e responsáveis pelos setores
Periodicidade Diária
Mecanismo de Cálculo Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada
Início da Vigência Conforme contrato

 
 
 
 
 
 
 

Ocorrências/Pontuação

 
Deixar o posto de trabalho, sem a devidajustificativa

1,0 ponto por
ocorrência por
colaborador.

Recusar-se a executar os serviços compa veis com
oposto de trabalho, sem motivo justificado.

1,0 ponto por
ocorrência por
colaborador.

Destruir ou danificar documentos e/ouequipamentos
pertencentes à contratante por culpaou dolo do
funcionário da Contratada.

2,0 pontos por
ocorrência

Adotar conduta incompatível com as atribuições
doposto, favorecendo o surgimento de conflitos
edesavenças

2,0 pontos por
ocorrência.

Não respeitar os horários dos intervalos pararepouso
e alimentação, fixados pela administração.

0,5 por
ocorrência,por
colaborador

Faixas de Ajustes no
pagamento

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos
pontosacumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no
pagamento,conforme tabela de Descontos.

 
 
Observações

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos

dosdemais indicadores.

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às

ocorrências do mês de prestação de serviços.

 A pontuação será zerada para o mês seguinte.

INDICADOR N.º 4: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Finalidade Garantir a plena execução da prestação dos serviços contratados.
Meta a Cumprir 100% de qualidade na execução dos serviços contratados.

Instrumento de Medição Conferência Local
Forma de Acompanhamento Visual, pelo fiscal do contrato e responsáveis pelos setores
Periodicidade Diária
Mecanismo de Cálculo Será aplicada a pontuação atribuída para cada ocorrência verificada
Início da Vigência Conforme contrato

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ocorrências/Pontuação

 
Deixar de apresentar ou subs tuir preposto no
prazoestabelecido em edital.

 
1,0 ponto por dia.

Não atendimento às solicitações efetuadas
pelagestão e fiscalização do contrato.

1,0 ponto por
ocorrência

Deixar de limpar áreas cobertas pelo objeto
dacontratação, de acordo com a escala e
periodicidadeestabelecida pela Administração.

0,5 pontos por
ocorrência

Resultado ineficiente da limpeza, tais como:
manchas nos pisos ou vidros, sujeira no chão,
móveisou equipamentos, lixo não recolhido etc.

0,5 ponto por
ocorrência

Utilização inadequada dos produtos de
limpeza,prejudicando o resultado dos serviços

0,5 ponto por
ocorrência

Manter funcionário sem as competências
previstas,para a execução dos serviços.

0,5 ponto por
colaborador/dia
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Deixar de substituir funcionário com
rendimentoinsa sfatório ou que tenha conduta
incompatívelcom suas atribuições no prazo previsto

1,0 ponto por
colaborador/dia

Faixas de Ajustes no
pagamento

Serão registradas as ocorrências constatadas e a somatória dos
pontosacumulados, pelo fiscal do contrato, e efetuado o desconto no
pagamento,conforme tabela de Descontos.

 
 
 
Observações

Os pontos acumulados em cada indicador são cumulativos aos pontos

dosdemais indicadores.

O acúmulo de pontos é mensal, sendo aplicado o desconto relativo às

ocorrências do mês de prestação de serviços.

A pontuação será zerada para o mês seguinte.

 
 

DESCONTOS

Pontos Desconto

2,0 a 5,0 0,5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência
5,1 a 8,0 1% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

8,1 a 11,0 2% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência
11,1 a 14,0 3% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência
14,1 a 16,0 4% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência
16,1 a 20,0 5% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência
20,1 a 25,0 7% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência
25,1 a 30,0 10% de desconto sobre o valor apurado para o mês de ocorrência

OBS.:

 
1. O descumprimento da mesma condição contratual (reincidência), apurada por ocorrência, dentro do mês de

competência, sofrerá acréscimo de 5,0 pontos na contagem final do desconto.
2. Condutas reincidentes no decorrer do contrato devem ser avaliadas pela Gestão do contrato para a aplicação das devidas

sanções, sem prejuízo do desconto correspondente.
3. Para os casos de acúmulo acima de 30 (trinta) pontos no mês, por não cumprimento das metas previstas no presente

instrumento de medição de resultados, configurará a inexecução parcial do contrato, a qual será tratada conforme
sanções previstas no Termo de Referência.

 

6. FORMA DE AFERIÇÃO E ANOTAÇÃO DOS RESULTADOS

6.1. O Fiscal Técnico do Contrato deverá u lizar as tabelas abaixo para registrar as ocorrências dentro do período de
aferição:

INDICADOR 1

Total de
Ocorrências

 

Data da
Ocorrência

Descrição

  
  
  

INDICADOR 2

Total de
Ocorrências

 

Data da
Ocorrência

Descrição

  
  
  

Aviso Dispensa Licitação 0362869         SEI 00193.000160/2024-14 / pg. 46



INDICADOR 3

Total de
Ocorrências

 

Data da
Ocorrência

Descrição

  
  
  

INDICADOR 4

Total de
Ocorrências

 

Data da
Ocorrência

Descrição

  
  
  

7.1. Este instrumento define expecta vas de serviços e responsabilidades entre o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do
Tocan ns – CAU/TO, e a empresa  , CNPJ n° , e é parte integrante do contrato decorrente do processo
00193.000160/2024-14, celebrado para prestação de serviços con nuados de limpeza para atender as necessidades da
Administração do CAU/TO.

7.2. Além disso, o espírito deste instrumento é clarear e solidificar o pactuado entre as partes, trabalhando juntos no
provimento de serviços de qualidade e com eficiência, visando garantias para o interesse público.

7.3. A assinatura deste instrumento indica que as partes o revisaram e que, em termos de necessidades, apresenta obje vos
realizáveis e mensuráveis na execução dos serviços.

 
Palmas/TO, 08 de outubro de 2024.
 
 
 
 

 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins

 

 

Contratada
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MINUTA DE CONTRATO 0344906 - CAUTO/PRES/GE

 

Em 08 de outubro de 2024.

CONTRATO N.º 13/2024 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA COM DEMO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 13 /2024, QUE FAZEM ENTRE SI O

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO TOCANTINS E A EMPRESA (LICITANTE

VENCEDORA)

 
O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO TOCANTINS (CAU/TO) , com sede na Quadra 103 Sul, Rua SO 05, n.º 12,
Sala 104, Plano Diretor Sul, CEP 77015-018, Palmas/TO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.002.367/0001-11, neste ato
representado(a) pelo(a) presidente Matozalém Sousa Santana, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na  ..................................., em ............................. doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  .................................. (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação  n. .../2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços con nuados
de Limpeza, Asseio e Conservação, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra com fornecimento de materiais,
equipamentos e utensílios, a serem executados no âmbito do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocan ns conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO
Unidade de

Medida
Qtd. Valor Unitário Valor Total

 
1

Auxiliar de Serviços Geais
com fornecimento de
materiais e equipamentos

Posto de
Serviço

 
1

  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. Aviso de Dispensa Eletrônica n.º 90006/2024;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do termo de contrato, prorrogável
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permi da a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor zados ao longo do primeiro período de
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vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado ver sido penalizado nas sanções de declaração de

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ ...... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... ( ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à u lização da Conta-
Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do pagamento pelo fato gerador, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)

1.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um
ano, mediante solicitação do contratado.

1.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a . Para os custos rela vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par r da data de início dos
efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio cole vo de trabalho ao qual a proposta es ver vinculada, rela vo a
cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

1.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a par r da data da úl ma
repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

1.3.1. Entende-se como úl ma repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em
que apostilada.

1.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do
reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis ntos para discu r a variação de custos que
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos
insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

1.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da
mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios cole vos de trabalho das
respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021).

1.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem
obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

1.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições con das em acordos, convenções ou dissídios cole vos de
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de
matéria não trabalhista, de pagamento de par cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários,
bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021).

1.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação
dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

1.8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Cole vo de Trabalho
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

1.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respec vo aumento será
apurado mediante a aplicação do índice Geral de Preços do Mercado IGP-M, com base na seguinte fórmula:
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R = V (I – Iº) / Iº, onde: R = Valor do
reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento

1.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela úl ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
defini vo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

1.11. Nas aferições finais, o índice u lizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o
definitivo.

1.12. Caso o índice estabelecido venha a ser ex nto ou de qualquer forma não possa mais ser u lizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

1.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
1.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada

anualidade, se houve deflação do índice adotado que jus fique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em
caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

1.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos
acordos, às convenções ou aos dissídios cole vos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

1.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado
entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

1.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo varam, e apenas em relação à
diferença porventura existente.

1.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou
encerramento contratual, sob pena de preclusão.

1.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio cole vo da
categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser
inserida cláusula no termo adi vo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo
se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

1.20. A ex nção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempes vamente, hipótese
em que será concedida por meio de termo indenizatório.

1.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias contado da data do fornecimento,
pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art.
135, § 6º)

1.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

1.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

1.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

1.25. O contratado deverá complementar a garan a contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção
inicial em relação ao valor contratado.

1.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item rela vo aos valores pagos a tulo de
vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada
pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

1.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
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8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):

8.8.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

8.8.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.8.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.8.5. Demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

8.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado.

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 01 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9 . 1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en dade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento

adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan dade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do ar go 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Vedar a u lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7.º do Decreto n.º 7.203, de 2010

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela va à Seguridade Social; 2) cer dão conjunta rela va aos
tributos federais e à Dívida A va da União; 3) cer dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer dão Nega va de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole vo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
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Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garan ndo-lhes o acesso, a

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per nente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116,
parágrafo único);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan ta vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.25. Garan r o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela vos à
execução do empreendimento;

9.26. Promover a organização técnica e administra va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quan dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e iden ficados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.29. Fornecer os uniformes a serem u lizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem repassar
quaisquer custos a estes;

9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;
9.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante

depósito na conta bancária de tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em
que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em
caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratado deverá apresentar jus fica va, a fim de que a
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e
do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempes vo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.33. Não permi r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente
subsequente;

9.34. Atender às solicitações do contratante quanto à subs tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela vas à execução do serviço, conforme
descrito neste Termo de Referência;

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
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9.36. Instruir seus empregados a respeito das a vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a vidades não
abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função;

9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto
aos órgãos públicos, rela vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes
medidas:

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da
Receita do Brasil, com o obje vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos
sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C
do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.41.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão
de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme
previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar
das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do o cio enviado à Receita Federal
do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, até o úl mo dia ú l do mês subsequente ao da ocorrência da situação de
vedação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra vo que eventualmente venha a ser firmado, a par r da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados ob dos somente poderão ser u lizados para as finalidades que jus ficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados

ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das

hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus ficadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a par r de contratos administra vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser man dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan r a reu lização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per nentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan a, podendo optar por caução em
dinheiro ou tulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados
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da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.
11.2. A garan a, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do contrato e por mais 90

(noventa) dias após término deste prazo de vigência.
11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.4. A apólice do seguro garan a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6 deste
contrato.

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado
de renovar a garan a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

11.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e

11.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado,
quando couber.

11.8. A modalidade seguro-garan a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.7, observada a
legislação que rege a matéria.

11.9. A garan a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal,
com correção monetária.

11.10. Caso a opção seja por u lizar tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi dos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

11.11. No caso de garan a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi da por banco ou ins tuição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan a deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.13. Se o valor da garan a for u lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.14.1. O emitente da garan a ofertada pelo contratado deverá ser no ficado pelo contratante quanto ao início de processo
administra vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021).

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garan a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde
que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n°
662, de 11 de abril de 2022.

11.15. Ex nguir-se-á a garan a com a res tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a tulo de garan a, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.16. A garan a somente será liberada ou res tuída após a fiel execução do contrato ou após a sua ex nção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.17. A garan a somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes
da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garan a deverá ser u lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões
previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

11.18. Também poderá haver liberação da garan a se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

11.19. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá u lizar o valor
da garan a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:
(1) do pagamento das respec vas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra a vidade de
prestação de serviços.

11.20. O garan dor não é parte para figurar em processo administra vo instaurado pelo contratante com o obje vo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

11.21. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.
11.22. Além da garan a de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui previsão de
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garan a contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência.

11.23. A garan a de execução é independente de eventual garan a do produto ou serviço prevista especificamente no Termo
de Referência.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i . Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus ficar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando pra cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se jus ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injus ficado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a ex nção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de

1% a 5% do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do

subitem 12.1, de 1% a 5% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan a prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra vamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
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penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administra vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam pificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u lizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prá ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados rela vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins tuídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra va e/ou indenizações,
não inscritos em dívida a va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administra vos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será ex nto quando vencido o prazo nele es pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser ex nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1 A ex nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a no ficação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.2.2 Caso a no ficação da não-con nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.3. O contrato poderá ser ex nto antes de cumpridas as obrigações nele es puladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos mo vos previstos no ar go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex nção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo adi vo para
alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A ex nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021).

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias
e para com o FGTS poderá dar ensejo à ex nção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação
das penalidades cabíveis.

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições
de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
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13.8. Quando da ex nção, o fiscal administra vo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os
documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra a vidade de prestação de serviços, sem
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

13.9.1. A garan a contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza
trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139,
III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

13.9.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada.

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15
(quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham
par cipado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respec vo valor do pagamento devido ao
contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

13.11. O contratante poderá ainda:

13.11.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garan a prestada a ser executada (art.
139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do
inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado
decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser ex nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en dade contratante ou com agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas, que correrão à conta dos recursos orçamentários deste Conselho,
estão previstos na conta: 6.2.2.1.1.01.04.04.006 - Serviços de Apoio Administra vo e Operacional, no Centro de Custos
4.01.01 - Manter e Desenvolver as Atividades da Gerência Administrativa Financeira cujo relatório de dotação orçamentária
será anexo ao processo;

14.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi vo, subme do à prévia aprovação da

consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021 e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Jus ça Federal, Seção Judiciária do Estado do Tocan ns, Comarca da Capital Palmas para dirimir os

li gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%25C2%25A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%25C2%25A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%25C2%25A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%25C2%25A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%25C2%25A71


 
Palmas/TO, na data da assinatura eletrônica.

 

Matozalem Sousa Santana

Presidente - Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX
Contratada

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MATHEUS MARINHO MEDEIROS DE MOURA , Agente de
Contratação, em 08/10/2024, às 15:27 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 8E10ED81 e informando o identificador 0362869.
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